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Introdução 

A pesquisa em questão aborda o trabalho escravo 

no Brasil. Mesmo já abolido e com sua previsão no 

art. 149 do Código Penal brasileiro, este problema 

ainda é recorrente em diversos países e inclusive no 

Brasil. Dentro deste contexto, a pesquisa se propõe 

a analisar especificamente o trabalho escravo rural e 

o art. 243 da Constituição Federal brasileira. 

Objetivo 

A pesquisa objetiva analisar o trabalho escravo e 

suas formas contemporâneas, com foco nas 

propriedades rurais, e a relação com a expropriação 

prevista no artigo 243 da Constituição Federal. 

Material e Métodos 

A metodologia utilizada é a dialética, que permite 

uma análise crítica da aplicação das normas 

jurídicas. Foi realizada uma análise de bibliografia 

especializada, de doutrinas, artigos, pesquisas e 

dados do Ministério Público Federal, Secretaria de 

Inspeção do Trabalho e outros. Na etapa final está 

sendo realizada uma pesquisa de jurisprudências 

acerca da aplicação do art. 243 nos tribunais. 

Resultados e Discussão 

A primeira etapa da pesquisa teve como foco o 

trabalho escravo no Brasil. Foram analisadas 

normas nacionais e internacionais, com 

aprofundamento no art. 149 do Código Penal que 

traz o delito de redução a condição análoga à de 

escravo. O artigo sofreu alterações em 2003, 

passando a ser um tipo fechado e a elencar as 

hipóteses de configuração do delito. Segundo a 

organização Walk Free Foundation
1
, em 2018 havia 

1,8 vítimas da escravidão contemporânea para cada 

mil habitantes no Brasil. Na segunda etapa tratou-se 

de analisar o trabalho escravo no ambiente rural. 

Entre as características do trabalho escravo rural 

tem-se a escravidão por dívida que, como traz 

Figueira
2
, contemporaneamente é de curta duração, 

ilegal, não é resultado de uma guerra e não é 

sempre motivada por um sequestro, além da coação 

física e psicológica, a vigilância ostensiva, o 

isolamento das fazendas e a migração, pois é 

comum no ambiente rural a figura do “gato”, que 

alicia os trabalhadores de outras regiões. Na terceira 

etapa foi observado o art. 243 da Constituição 

Federal, que após a Emenda Constitucional nº 81
3
 

de 2014, passou a prever a expropriação de 

propriedades urbanas e rurais onde for encontrado 

trabalho escravo. Entre as questões levantadas tem-

se que o termo utilizado ser “trabalho escravo” e não 

aquele previsto no Código Penal gera interpretações 

sobre a necessidade de uma lei futura para 

regulamentar tal expropriação. Nesse sentido, há a 

“constitucionalização simbólica”, que como traz 

Marcelo Neves
4
 é uma mudança do texto 

constitucional sem a correspondente alteração das 

estruturas reais. Na etapa final está sendo feita uma 

pesquisa de jurisprudências buscando identificar a 

aplicação do art. 243 nos casos onde é encontrado 

trabalho escravo nas propriedades rurais, em 

especial nas pequenas propriedades. Porém, até o 

momento percebeu-se a dificuldade de encontrar 

casos em que o artigo é aplicado.  

Conclusões 

A pesquisa já está em fase final, e pode-se concluir 

que, como mostram os dados encontrados e os 

estudos acerca do tema, o trabalho escravo ainda é 

muito presente no Brasil e a expropriação prevista 

no art. 243 da CF/88, importante mecanismo de 

combate, na prática é pouco identificada nos casos 

concretos. A busca de jurisprudências demonstra o 

que foi analisado sobre o artigo da Constituição, ou 

seja, a dificuldade de sua aplicação na prática. 
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